
PREFEITUHA DO MUNiCíPIO DE AMÉRiCa BF 

LEI COMPLEMENTAR N° 002/2000 

De 8 de fevereiro de 2000 

Dá nova redação ao art. 3° da Lei 
Cotnplelnentar n° 001/2000. 

CLEIDE APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do 
Município de Américo BrasiJiense, Estado de São Paulo, de acordo cOln o que 
aprovou a Câlnara Municipal etn sessão Ordinária de 7 de fevereiro do 
corrente ano, sanciona e prolllltlga a seguinte Lei Conlpletnentar: 

Art. 10 - o Art. 3° da Lei COlnplelnentar n° 001/2000, de 6 de 
janeiro de 2000, passa a vigorar cotn a seguinte redação: 

publIcação. 

"~Art. 3° - A Prefeitura Municipal ressarcirá as despesas efetuadas 
pelas empresas, relativas a aquisição de terreno, serviço 
de terraplanageIn e pavünentação, guias e sarjetas inter
nas, construção das edificações e dos sistemas de apoio 
constantes do projeto inicial, aprovado pelo Conselho 
Pennanente para às Indústrias - C.P.I. O prazo de 
ressarcitnento fica lÍlnitado ao lnontante do investimen
to ou a 07 (sete) anos, o que se exaurir priIneiro." 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra eln vigor na data de sua 

Art. 30 
- Revogatn-se as disposições eln contrário. 

Palacete ""Benedicto Nicolau de Marino", aos 8 dias do Inês de fevereiro de 
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2000 (dois Inil). 

Registrada às fls. 045 e 046 do livro 01 etente n° O J (1I111). 


